
CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO GONÇALVES

REQUERIMENTO Nº , DE 2024

(Do Sr. SARGENTO GONÇALVES)

Requer a aprovação da Moção de Louvor

em honra ao SARGENTO KLEYTON,

membro destacado da Força Tática do 4º

Batalhão da Polícia Militar do Rio

Grande do Norte.

Senhor Presidente,

Visando formalizar o merecido reconhecimento por um ato

verdadeiramente notável, apresento, nos termos regimentais da Câmara dos Deputados, o

requerimento para aprovação da Moção de Louvor em homenagem a KLEYTON ALBERTO

DOS SANTOS, o 3º Sargento da Polícia Militar do Rio Grande do Norte, que, em 06 de

fevereiro de 2024, exibiu uma bravura extraordinária ao impedir, de forma heroica, que uma

cidadã consumasse, em desespero, um ato de suicídio na Ponte Newton Navarro, em Natal.

MOÇÃO DE LOUVOR

Como parlamentar e integrante das forças policiais, em uníssono com meus

pares integrantes da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Orgenizado,

rendemos o sincero louvor e reconhecimento da Câmara dos Deputados ao meu colega de

farda, KLEYTON ALBERTO DOS SANTOS, o SARGENTO KLEYTON, membro da Força

Tática do 4º Batalhão da Polícia Militar do Rio Grande do Norte, pelo ato de bravura

demonstrado no dia 06 de fevereiro de 2024 ao, de maneira heroica, salvar a vida de uma

senhora prestes a cometer suicídio na Ponte Newton Navarro, localizada em Natal, Rio

Grande do Norte.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO GONÇALVES

O ato exemplar do SARGENTO KLEYTON não apenas ressoa entre os

membros das forças policiais, mas reverbera profundamente na sociedade, servindo como

uma poderosa fonte de inspiração. Este notável feito ilustra de maneira contundente que,

para os bravos guerreiros que compõem nossas forças de segurança, a preservação da vida do

cidadão é o norte que orienta cada passo.

A coragem demonstrada pelo SARGENTO KLEYTON transcende as

fronteiras da profissão militar, ecoando como um símbolo inspirador para todos os cidadãos.

Sua ação heróica não apenas salva uma vida, mas também reforça a ideia de que a dedicação à

segurança e ao bem-estar da comunidade é um princípio fundamental que une as forças de

segurança e a sociedade em um propósito comum.

Nesse sentido, a atitude do SARGENTO KLEYTON é um testemunho

vívido da nobreza e do altruísmo que impulsionam os bravos defensores da ordem e da justiça

em nossa sociedade.

JUSTIFICAÇÃO

Na mencionada data, o SR. KLEYTON ALBERTO DOS SANTOS, 3º

Sargento da Polícia Militar do Rio Grande do Norte, retornava de uma consulta médica com

sua esposa e filho quando avistou uma senhora escalando a rede de proteção da Ponte

Newton Navarro, claramente com a intenção de pôr fim à própria vida. Diante dessa situação

crítica, o policial militar estacionou imediatamente seu veículo, deixando sua família para

trás, e dirigiu-se rapidamente até a senhora. Com coragem e determinação, conseguiu

contê-la até a chegada de populares que prestaram assistência.

Perante a situação parcialmente controlada, o policial orientou os presentes

a acionarem os serviços de emergência (190 e 192). Pouco tempo depois, a viatura da Polícia

Militar da Companhia de Turismo, sob o comando do Sargento Mariano, chegou ao local e

conduziu a senhora em segurança ao Hospital dos Pescadores, onde recebeu o devido

acolhimento e encaminhamento para o tratamento adequado.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO GONÇALVES

Diante do exposto, é imperativo que esta Casa Legislativa preste suas

devidas congratulações ao SR. KLEYTON, 3º Sargento da Polícia Militar do Rio Grande do

Norte, por sua nobre e heroica atuação no salvamento de uma vida em desespero.

Além disso, é essencial ressaltar o papel significativo desempenhado pela

Câmara dos Deputados, notadamente pela Comissão de Segurança Pública e Combate ao

Crime Organizado, na promoção do reconhecimento e homenagem aos atos de bravura

realizados por membros destacados das forças de segurança.

Através dessas manifestações de apreço, não apenas enaltecemos os

indivíduos que se destacam em momentos cruciais, como o 3º SARGENTO KLEYTON, mas

também fortalecemos o compromisso com a valorização e estímulo das práticas exemplares

que contribuem para a segurança e bem-estar da sociedade.

A atuação dessa Comissão reflete o comprometimento da Câmara dos

Deputados em reconhecer e destacar a importância vital das forças de segurança na

preservação da ordem e na proteção dos cidadãos, incentivando, assim, uma cultura de mérito

e respeito pelos serviços prestados por esses profissionais.

Portanto, solicito aos nobres pares a aprovação unânime deste

requerimento.

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2024.

Deputado SARGENTO GONÇALVES

PL/RN
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